
 

 
DECRETO N.º 5269/2024, de 19 de Novembro de 2024. 

 

Decreta Luto Oficial no Município, 
e dá outras Providências. 

 
O Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o Art. 59, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e 
o inciso III, do Art. 84, da Lei Complementar nº 005/2003; 

 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica Decretado Luto Oficial de 03 (três) dias nas repartições Públicas 

do Município de Saltinho, em virtude do falecimento da Servidora Pública Municipal 
Fabiana Furst. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Saltinho - SC, 19 de Novembro de 2024. 
 
 
 

EDIMAR NORONHA DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
 

LUIZ FERNANDO PACASSA 
Secretaria de Administração e Fazenda 
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